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DA COMISSO DE conwriluiçAo
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N52. 507/95. 	
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Municipal pelo Sr. Prefeito, misa alterar a redarao dos

do Decreto nfl 25.544, de 14 de marços de 1 88. /-

parágrafos 12 e 22 do art.22, e acrescentar um nov 	 art.32,
renumerando-se os demais, da Lei n2 11.728, de 22 de

Técnicas Especiais para Manipulaç'ão de Alim ._ntos, nos termos

fevereiro- de
responsáveis por estabelecimentos de gineros , imentícios a
portar habilitaço referente ao conhecime to das Normas

Projeto de

1995, que	 obriga os

lei,	 encaminhado	 'a	 'amara

////?/ "'"
propr'.etáríos	 ou

Por se tratar de matériarjeita ao qu6rum de
iria ioria sim 	 r deples paa liberaç"ão, é disfensada a votaço em
Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comisses Permanentes,
na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

Por se tratar de projeto de que versa sobre o
sistema de vigilância sanitária, é obrigat6ria a convocaç"ão

,.,	 •
de, pelo menos,': duas , aualenr.:4as	 .pt1blicas durante	 a
tramitaç"ão da matéria pela Câmara.

A propostaampara-Se	 -arts. 13,1 e XIII
37, §22, IV, e 69,. XVI, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Saia da Comiss2o de Constituiço e justiça




